
SALÁRIO DOS SERVIDORES
BB passa a cobrar transferência

para a CEF a partir de agosto
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O Banco do Brasil não mais fará transferên-
cia/movimentações nas contas correntes dos ser-
vidores, ficando a cargo do próprio servidor as
movimentações. Tal decisão foi acordada em reu-
niões realizadas nos dias 6 e 9 de julho, entre a
direção do Banco e a administração do TRT 7ª
Região. Para proceder as transferências os ser-
vidores podem optar pelas seguintes formas:

1.INTERNET - O servidor que ainda não
pegou o seu cartão BB deverá fazê-lo. Já estão
disponíveis na agência em que você tem conta.
Ao fazê-lo deverá cadastrar senha com 8 dígitos.

2.TERMINAIS DE AUTO-ATENDIMEN-
TO - Pegar o cartão (quem não tem) e cadastrar
senha com 6 dígitos, para acessar os terminais.

3.CENTRAL DE ATENDIMENTO BB -
Além do cartão o servidor deverá cadastrar se-
nha com 4 dígitos. O BB disponibiliza o telefone
4004-0001 para capitais e 0800-729-0001 para
as demais localidades.

Nestas três modalidades de transferências, a
manutenção mensal da conta bancária é de R$
8,50, e, para cada transferência realizada a tarifa
cobrada pelo BB será de R$ 8,00.

4.CHEQUE TRANSFERÊNCIAS BAN-

CÁRIAS - CHEQUE TB - Nesta modalidade,
a transferência ocorre sem a cobrança da tarifa
de R$ 8,00 nem CPMF. A manutenção da conta
mensal será de R$ 15,00. O servidor(com car-
tão e senha) terá direito a um talonário de cheque
TB com 10 folhas por mês, e que deverá ser so-
licitado com antecedência.

A Caixa Econômica informou que os servido-
res que fizerem a opção pela transferência inte-
gral do salário e que permanecerão através des-
tas quatro modalidades de transferências rece-
bendo pela CEF, estarão isentos da manutenção
da conta/CEF.

O BB também informou a “Folha” que os
correntistas que aderirem ao seu programa de
relacionamento poderão também ter a manuten-
ção de sua conta isentada, e, que está a disposi-
ção para maiores esclarecimentos.

O Sindissétima entende que a medida tomada
pelo Banco do Brasil é prejudicial para os servi-
dores, já que os mesmos terão de pagar taxas que
antes não eram obrigados. A Diretoria divulga, an-
tecipadamente, com o intuito de evitar problemas
no dia do pagamento, as quatro maneiras que o
servidor poderá utilizar para transferir seu salário.

Inaugurada as novas instalações do Fórum
No dia 27 de julho, às 19h, foi inaugurado

o Anexo II, do Fórum Autran Nunes, na Ave-
nida Tristão Gonçalves, 936, onde irão funci-
onar as 14 Varas do Trabalho de Fortaleza.

Relembrando: O Desembargador Dr. An-
tonio Marques Cavalcante quando na Presi-
dência do Tribunal (2004/2006), consideran-
do a precariedade das instalações do Fórum
Autran Nunes, que foi construído para abri-
gar 6  varas e já abrigava 14, tomou a iniciati-
va de procurar um imóvel maior que pudesse
abrigar decentemente  todas as Varas, dando
assim  melhores condições de trabalho aos ser-
vidores,  Juizes, advogados e também as par-
tes que procuram aquela justiça especializa-

da. Sem conseguir um prédio já construído, tra-
tou de obter recursos oriundos do Orçamento
Geral da União para a construção do Anexo II
do Fórum, inclusive procurando o apoio de de-
putados da representação do Ceará.

É preciso lembrar também que, a constru-
ção do Anexo II do Fórum naquele local da
Av. Tristão Gonçalves, deve-se ao empenho da
Desembargadora Dra. Irisman Cidade (apo-
sentada), que, quando na Presidência do TRT,
com seu trabalho conseguiu a desapropriação
de todos os imóveis que existiam naquela faixa
da quadra a partir do Anexo I até a Rua Pedro
Primeiro, com exceção da casa ainda de pé,
localizada entre o Anexo I e o Anexo II.

E nós servidores também colaboramos na
construção do Anexo II agora inaugurado, quan-
do foi negociado o depósito do nosso salário
num acordo de cooperação com o  Banco do
Brasil, para a complementação dos investimen-
tos destinados à obra de construção.

A casa a que nos referimos acima, como
já noticiamos antes, está em processo de de-
sapropriação,  por iniciat iva da
Desembargadora Presidente Dra. Dulcina
Palhano, que irá construir no local um edifí-
cio garagem de três andares, para os servi-
dores do Fórum.

Com a inauguração do Anexo II, estamos
todos de parabéns.

Para receber o dinheiro na
CEF, os servidores terão de
fazer antes uma transferência
no BB



pág.2 - Folha do Sindissétima Julho de 2007

Estamos publicando apenas as al-
terações propostas, inclusive o artigo
com a redução da taxa mensal devida
pelos sindicalizados. Um aviso: O Es-
tatuto original e o primeiro aditivo, na
íntegra, estão nas salas do Sindissétima
(no Fórum e no TRT), à disposição dos
filiados para leitura dos mesmos.

O Estatuto do Sindissétima é data-
do de 21 de fevereiro de 1990, quando

Diretoria do Sindissétima apresenta
propostas de reformulação do Estatuto

a Assétima (Associação) foi transfor-
mada no Sindissétima (Sindicato). Em
26 de setembro de 1991 o Estatuto
sofreu uma grande alteração através
de um aditivo que mudou a constitui-
ção da diretoria, acrescentando vários
cargos perfeitamente dispensáveis e
sem estabelecer, em caso de renúncia
ou vaga do vice-presidente, um subs-
tituto para o presidente nas suas au-

sências ou faltas.
Logo no início do nosso mandato, a

vice-presidente renunciou e a partir daí
a presidente está sem substituto, sem
poder se ausentar. Eis a razão maior
da proposta de reforma do Estatuto.

Propomos a reforma do Estatu-
to, com a revogação, do primeiro
aditivo e restabelecimento da reda-
ção original do art. 16º, acrescentan-

do mais três cargos na diretoria e o
parágrafo único.

No mais, é conservada a redação
original do Estatuto com as seguintes
alterações sugeridas abaixo. Para re-
solver, democraticamente, os proble-
mas do Estatuto do Sindicato, a dire-
toria estará convocando uma assem-
bléia geral da categoria para meados
de agosto. Fique atento e participe!

COMO É HOJE
ARTIGO 16°
A Diretoria é o órgão executivo da Administração Geral do Sindicato e é consti-

tuída dos seguintes cargos:
a)Presidente
b)Vice- Presidente
c)Tesoureiro
d)Secretário de Assistência Sindical
e)Secretário Administrativo
f)Secretário de Finanças
g)Secretário de Assuntos Jurídicos
h)Secretário de Relação Intersindical
i)Secretário de Recursos Humanos
j) Secretário para Assuntos Extra-sede
l) Secretário de Imprensa e Cultura
m) Secretário de Esporte e Promoção Social
n) Secretário para Assuntos Assistenciais
Parágrafo Único
Serão eleitos juntamente com a Diretoria Executiva 5 (cinco) suplentes, que

deverão assumir, com exceção da Presidência e Vice-Presidência, qualquer cargo da
Diretoria no caso de vacância.

ALTERAÇÃO PROPOSTA
ARTIGO 16°
A Diretoria é o órgão executivo da Administração Geral do Sindicato e é constituída dos

seguintes cargos:
a) Presidente
b ) Vice-Presidente
c)1 ° Secretário
d)2° Secretário
e)Secretário para Assuntos Jurídicos
f)Secretário de Esporte e Promoção Social
g)Secretário de Imprensa e Cultura
h)Secretário para Assuntos Extra-sede
i)1 ° Tesoureiro
j) 2° Tesoureiro.
Parágrafo Único
Serão eleitos, juntamente com a Diretoria Executiva, 5 (cinco) Suplentes que, no caso de

vacância, poderão assumir qualquer cargo da Diretoria, com exceção da Presidência e da Vice-
Presidência.

E mais
ACRESCENTA O § 3° AO ART. 19° DO ESTATUTO
§ 3° - O membro da Diretoria que faltar a 03 (três) sessões consecutivas ou a 06 (seis)

intercaladas, sem justificativa formal, será destituído do seu cargo por ato da Diretoria, sendo
convocado um dos suplentes para substituí -lo.

ARTIGO 16°

COMO É HOJE
ARTIGO 20°
§ 3° - Em cada Junta fora da sede haverá um Delegado Sindical.

ALTERAÇÃO PROPOSTA
ARTIGO 20°
§ 3° - Em cada Vara fora da sede haverá um Delegado Sindical.

ARTIGO 20°

ARTIGO 26°
São atribuições específicas dos Secretário para Assuntos Jurídicos, Secretário de Esporte e
Promoção Social, Secretário de Imprensa e Cultura e Secretário para Assuntos Extra-sede,
dentre outras, as seguintes:
§ 1° - Ao Secretario para Assuntos Jurídicos, compete:
a)acompanhar as ações judiciais ou administrativas promovidas pelo Sindicato, informando
sempre o andamento das mesmas;
b)encarregar-se da realização dos atos jurídicos do Sindicato, tais como: registros cartoriais;
elaboração de contratos; questões trabalhistas; organização sindical, etc.;
c)orientar os sindicalizados, sempre que possível, quando consultado sobre assuntos que digam
respeito à legislação pertinente ao servidor público.
§ 2° - Ao Secretário de Esporte e Promoção Social, compete:

ARTIGO 26°
Art. 26° - Compete ao Secretário para assuntos Extra-sede:
a) .
b) .
c) .

COMO É HOJE

ALTERAÇÃO PROPOSTA

ARTIGO 26°
a)elaborar o calendário esportivo;
b)organizar grupos de desportistas, visando a realização de jogos;
c)promover a realização de campeonatos internos, com a participação de outras entidades de classe;
d)incentivar a prática esportiva e providenciar a aquisição de material indispensável ao desenvol-
vimento de suas atribuições;
e)organizar o calendário de eventos a ser publicado no Boletim Informativo e/ou jornal;
f)realizar festividades buscando o entrosamento dos servidores, bem como angariar fundos;
g)encarregar-se das comemorações de datas significativas para os servidores da Justiça do Traba-
lho, do poder Judiciário e do Sindicato.
§ 3° - Ao Secretário de Imprensa e Cultura, compete:
a)organizar e orientar na redação do Boletim Informativo;
b)confecção, implementação e manutenção do Jornal do Sindissétima;
c)divulgar os expedientes remetidos por outros sindicatos e federações, bem como da expedição de
comunicados e convocações;
d)promover atividades artísticas e culturais, tais como: coral, exposições, debates, lançamento de
livros, etc.;
e)providenciar a aquisição de material indispensável para o cumprimento de suas atribuições.
§ 4° - Ao Secretário para Assuntos Extra-sede, compete:
a)estabelecer contato pessoal com filiados lotadas nas Varas da 7ªRegião, localizadas fora da sede;
b)contatar, nessas Varas, com servidores não sindicalizados, convidando-os a inscreverem-se
como filiados do Sindicato;
c)trabalhar, sempre que possível, pelo fortalecimento e expansão do Sindicato, nos órgãos da
Justiça do Trabalho da 7a Região fora da sede.
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COMO É HOJE
ARTIGO 40°
Sessenta (60) dias antes das eleições, o Presidente do Sindicato convocará a

Assembléia Geral, para constituir a comissão Eleitoral, a quem competirá a coor-
denação do processo eleitoral.

ALTERAÇÃO PROPOSTA
ARTIGO 40°
No prazo máximo de 90 dias e no mínimo de 60 dias, o Presidente ou membro da

Diretoria, por delegação daquele, convocará a Assembléia Geral para constituir a
Comissão Eleitoral, a quem competirá a coordenação do processo eleitoral.

ARTIGO 40°

Quem vai chorar com as mães, os
filhos, as noivas que ficaram por casar?

E aquela mãe? Aquela mãe que
deslizou seu desespero na parede do
aeroporto e sentou sua dor no chão.
Dois filhos! Aquela mãe, aquele cho-
ro, aquela tragédia! Como não me
sentir também mãe, também viúva,
também passageira? E as autorida-
des geladas, impassíveis, imutáveis,
imexíveis em seus cargos, inabalá-
veis em suas mordomias.

O apresentador do telejornal no-
meia as vítimas do acidente do avião
da TAM e eu as vou imaginando,
uma a uma ... Entrando no avião
lotado com sua bagagem de mão,
tentando encaixá-la no porta-baga-
gem sobre os bancos, apertando os
olhos para enxergar direito o núme-
ro da cadeira, encontrando seu as-

sento, fazendo o movimento automá-
tico de colocar os cintos de segu-
rança, buscando a revista de bordo
no bolso das costas do banco em
frente; desligando o celular, lendo,
dormitando, conversando, comendo
o lanchinho e sonhando, fazendo pla-
nos, projetos para aquele dia, o pró-
ximo, o futuro. Lembrando da mu-
lher, da namorada, do amante, do

cacho do serviço.
Eu penso nas roupas dessas pes-

soas, em suas caras, bonitas, feias,
velhas, jovens, sua altura, seu peso.
Uma pessoa como eu, como você, seu
pai, sua filha, meu irmão. Fico pen-
sando nessas pessoas e encontro, na
lista de mortos, Um Fernando Pes-
soa. Não o poeta que escreveu
“quantas mães choraram, quantos fi-
lhos em vão rezaram, quantas noivas
ficaram por casar!”. Mas um
Fernando Pessoa passageiro, que le-
vou a mãe ao choro, os filhos às ora-
ções, a noiva à viuvez antecipada.

Viúva sou eu de um país que mor-
reu dormindo, não esplendidamente
como o hino canta, mas de modo me-
díocre, vergonhoso, na devassidão

dos conchavos das licitações
marcadas, dos aeroportos pomposos
e granitados, para encher os olhos dos
desavisados e os bolsos dos desones-
tos. Enquanto os salários são reles,
as pistas inundam, as obras são mal
feitas para sempre sobrar mais algum,
as autoridades se calam, as CPIs não
andam, o ministro não existe, o pre-
sidente se esconde atrás de um por-
ta-voz de mármore. Mármore lustro-
so, sem ranhuras, escorregadio como
a pista inacabada do aeroporto trans-
formada em escorrega para o infer-
no, um corredor da morte a céu aber-
to. Quem vai chorar conosco?

Hildegard Angel
Publicado no Jornal do  Brasil,

edição do dia 19/07/2007

COMO É HOJE
ARTIGO 36°
§ 1° - A mensalidade será de 0,5%, incidente sobre a remuneração bruta,

inclusive verba de representação e folhas suplementares, (exceto diárias; 13°
salário; salário-família e férias);

ALTERAÇÃO PROPOSTA
ARTIGO 36°
§ 1° - A mensalidade será de 0,4% (zero virgula quatro por cento), incidente

sobre a remuneração bruta, inclusive sobre verbas de representação e folhas suple-
mentares (exceto diárias; 13 ° salário e férias);

ARTIGO 36° (Alteração do § 1º)

ALTERAÇÃO PROPOSTA
ARTIGO 57°
§ 1° - Constituem receita do Sindicato:
a)mensalidades sociais;

ARTIGO 57° (Acrescenta a letra D, ao §1°)

b)renda patrimonial;
c)contribuições previstas em lei;
d)contribuições assistenciais.

COMO É HOJE
ARTIGO 43°
§  1°
§ 2°_ O registro dos candidatos e das chapas ao Conselho Fiscal e à

Diretoria deverá ocorrer, pelo menos, até quinze (15) dias antes das elei-
ções;

§ 3° - É permitida a reeleição para mais de um período.

ALTERAÇÃO PROPOSTA
ARTIGO 43°
§ 1° -
§ 2° - São inelegíveis os filiados:
a) que estejam em débito com o Sindicato;
b) que tenham cometido atos lesivos ao patrimônio do Sindicato;
c) que estejam em litígio com o Sindicato, até o desfecho final do

processo.
§ 3° - O registro dos candidatos e das chapas ao Conselho Fiscal e à

Diretoria deverá ocorrer, pelo menos, até trinta (30) dias antes do dia das
eleições.

§ 4° - É permitida a reeleição para mais de um período.

ARTIGO 43° (Altera os §2° e 3° e acrescenta o §4°)



pág.4 - Folha do Sindissétima Julho de 2007

REAJUSTE UNIMED E CAMED
Após duas rodadas de negociação a Diretoria do Sindissétima e a Unimed

chegaram a um acordo sobre o índice de reajuste do plano de saúde. A
partir do mês de agosto o plano será reajustado em 14%. Vale ressaltar
que a proposta inicial da Unimed era de 16,18%. Quanto à Camed, a pro-
posta inicial é de que os planos sejam reajustados em 15%. A Diretoria do
Sindissétima fez uma contra-proposta de 7,5% e aguarda o retorno da
Camed.

FIM DO PRAZO
Encerra-se no próximo dia 10 de agosto o prazo para os interessados irem até o Sindicato para

assinarem um documento de desistência das ações que não haja interesse em participar. Isso para que
não venha descontado o valor de R$50,00 na folha de pagamento. No último dia 2 de julho, conforme
Edital publicado, foi realizada Assembléia Geral da categoria para autorização de ajuizamento de
ações relativas a: Isenção da incidência do imposto de renda sobre o 1/3 constitucional de férias;
Isenção do imposto de renda sobre os 11,98% já recebidos; Ação sobre o reenquadramento na
carreira, de que trata o Art. 22, da Lei n° 11416/06 (PCS), observando-se que esta ação é do interes-
se apenas de um grupo de servidores que não viram cumprido, no seu caso, o que determina referido
artigo 22, do PCS.

SAÚDE (2007- ANO DA SAÚDE DO TRABALHADOR)
Atendendo a um pedido dos servidores, o Sindissétima está fechando contrato

com um profissional de educação física específico para a área de cooper e corrida
de rua. Após as aulas de Yoga esse será o próximo passo do Sindissétima para pro-
mover a saúde de seus sócios.

OPÇÃO NAS FÉRIAS
O Sindissétima promoveu no mês de julho duas caranguejadas para a categoria, na Sede Social. A

primeira foi realizada no dia 12 de julho e a mais recente no último dia 26 de julho. Nesta foram
consumidos 1500 caranguejos - segundo a organização da festa - e contou com cerca de 300 pes-
soas, entre filiados e convidados. Além de música ao vivo, os presentes se divertiram com o show
de humor de Aurineide Camurupim. A humorista arrancou boas gargalhadas da platéia com brinca-
deiras e piadas e ainda fez com que alguns caíssem na dança. Foi a festa de encerramento das férias.

A Sede Social do Sindissétima esteve aberta durante todo o mês de julho, oferecendo mais uma
opção de lazer para aqueles que resolveram passar as férias na Capital. Com uma quadra poliesportiva,
dois campos de futebol soçaite, três piscinas (uma semi-olímpica, uma com um novíssimo toboágua
que garantiu a diversão da criançada e outra para jovens nadadores), além de um amplo espaço de
lazer e restaurante, a Sede Social é sempre uma opção para encontrar os amigos, bater um bom
papo, praticar esportes e se refrescar. E o que é mais importante: tudo isso é de você, sindicalizado,
que contribui mensalmente com o Sindissétima. Preserve e visite a Sede Social!

DDDDDiiiiirererereretototototoririririria ea ea ea ea em ação!m ação!m ação!m ação!m ação!

Sindissétima - salas de atendimento ao servidor. Sala no Fórum Autran Nunes (Manhã): Av. Duque de Caxias, 1550 - 1º Andar -Centro - CEP.: 60.035-111. Fortaleza-CE. Fone-Fax:
3221.6219. Sala no TRT (Tarde): Av. Santos Dumont, 3384 - Ed. Anexo I - 5º andar - Sala 505. Aldeota. CEP.: 60.150-162. Fortaleza-CE. Fone: (85) 3261.8192.  Fax: (85) 3224.6490. E-mail:

sindissetima@yahoo.com.br. Diretoria Executiva:  Olga Nunes (Presidência), Heloísa Felício(Tesouraria), Elivalton Chaves (Secretaria de Imprensa e Cultura), Joaquim Sobreira (Secretaria de
Finanças), Weimar Ferreira dos Santos (Secretaria Administrativa), Francisco Carlos N. Barroso (Secretaria de Assuntos Jurídicos), José Osvaldo (Sec. de Relações Intersindicais), José de Lima

(Secretaria de Recursos Humanos), Ronan Felix (Sec. de Esporte e Promoção Social), João Nogueira Jr. (Secretaria de Assuntos Extra Sede), Fabiano de Cristo (Secretaria Assuntos Assistenciais).
Jornalista responsável:  Elton Viana (CE01281JP)
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Herói do avesso
A independência do Brasil

não foi um parto sem dor. Na
Bahia, por exemplo, o pau co-
meu. Em 8 de novembro de
1822, quatro mil portugueses
tentavam expulsar 300 brasilei-
ros dePirajá. Prevendo a derro-
ta, o comandante brasileiro de-
terminou a retirada. Porém, Luís
Lopes, corneteiro improvisado,
se confundiu e mandou ver o to-
que que ordenava o avançar da
cavalaria (da qual os brasileiros,
aliás, nem dispunham). Temen-
do a chegada de reforços, os
portugueses fugiram. Detalhe:
Lopes era um português maltra-
pilho, tratado como mendigo e
alistado à força nas tropas ver-
de-amarelas.

Descanse em paz
Um dos mais prolixos escri-

tores de sua época, o russo Leon
Tolstói (1828-1910) manteve-se
produtivo até o fim. Dias antes
de morrer, ele ainda revisava a
7ª versão de sua mais famosa
obra, Guerra e Paz (a primeira
edição fora publicada quase 30
anos antes). Enxergando mal e
sem poder segurar a caneta,
Tolstói pediu à mulher que rees-
crevesse, palavra por palavra, o
calhamaço de duas mil páginas.

Saia Justa
Em 1889, o Xá da Pérsia foi

recebido no Palácio de
Buckingham, em Londres. Ele
gostou tanto da visita e dos anfi-
triões, que se ofereceu para com-
prar a marquesa de
Londonderry. O pai da moça
não gostou e quase armou um
incidente diplomático. Vexame
ainda se deu na hora de conhe-
cer a família real. Apresentado
ao príncipe de Gales, o Xá quis
saber se as damas que o rodea-
vam eram suas esposas. Diante
do silêncio do futuro rei, o xá
disse: “Se eu fosse você, com-
prava umas mais bonitas”.

HISTÓRIAS MALUCAS


